
                       
 

NOTA OFICIAL 

 

 

A FEDERAÇÃO PARAENSE DE FUTEBOL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n. 04.822.151/0001-86, com sede à Rua Paes de Sousa, 424, bairro do Guamá, em Belém, 

Estado do Pará, CEP: 66075-030, neste ato representada por seu presidente senhor ADELCIO 

MAGALHÃES TORRES, no uso das suas atribuições estatutárias, em resposta a nota emitida no 

dia 15 de setembro de 2021, vem a público expor aos filiados a posição oficial desta instituição, nos 

seguintes termos: 

Inicialmente, é válido ressaltar que desde a publicação da Lei Federal n. 13.979 de 06 de 

fevereiro de 2020, em especial, em nosso Estado desde o Decreto Estadual n. 800 de 31 de maio 

de 2020 e suas adequações, estão sendo adotadas medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrentes do coronavírus responsável pelo surto 

de 2019. 

Diante dos impedimentos legais e sanitários, restou público e notório, que as competições 

nacionais e estaduais ficaram prejudicadas, algumas os seus calendários passaram por 

reformulação para suas realizações, outras não foram autorizadas, dentre elas as competições 

amadoras, os campeonatos paraenses sub-17 e sub-20. 

É de suma importância destacar, por oportuno, que sempre foi compromisso da gestão da 

Federação Paraense de Futebol ao longo do enfrentamento da pandemia pela covid19 preservar 

pela saúde de todos e cumprir as determinações públicas definidas pelo Governo do Estado do 

Pará, razão pela qual jamais poderia violar diretrizes determinadas. 

Diante disso, diferente do que consta na nota emitida, esclareço aos filiados que as 

realizações das competições não possuem qualquer vínculo com o pleito eleitoral, mas sim as 

autorizações e diretrizes sanitárias a serem expedidas pelo Governo do Estado do Pará, as quais 

no atual momento são permitidas. 

Não obstante a isso, a instituição esclarece que nas reuniões prévias realizadas nos últimos 

dias 13 e 14 do mês de setembro não restou definido qualquer formato de competição para os 

campeonatos paraenses sub-17, sub-20 e Feminino. 



                       
 

Ademais, em que pese a Federação Paraense de Futebol tenha maior respeito pelo formato 

e estilo estabelecido pela Confederação Brasileira de Futebol para a Copa do Brasil, umas das 

principais competições nacionais, a Instituição esclarece aos Filiados que na oportunidade da 

realização dos conselhos técnicos das competições, de forma democrática, poderão propor os 

modelos a serem disputados. 

Por fim, a Federação Paraense de Futebol esclarece, em que pese o respeito Constitucional 

a liberdade de expressão, que o único que possui poderes para emitir notas oficiais em nome da 

Instituição com o uso de papel timbrado é o Presidente, não possuindo poderes o Vice-presidente 

para expressar suas opiniões representando a FPF, ainda mais este que não comparece para 

prestar serviços a 2 (dois) anos, em total violação as normas estatutárias.   

Belém, 16 de setembro de 2021. 

 
Federação Paraense de Futebol - FPF 

Presidente Adelcio Magalhães Torres 
 

  

  


